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RESUMO  

Considerando a construção do Sistema Único de Saúde como marco histórico vinculado à 

redemocratização brasileira e à consolidação da saúde como direito social, problematiza-se de que 

forma esse sistema expressa a democratização das políticas públicas e a efetivação do direito à saúde. 

Objetiva-se analisar a construção do Sistema Único de Saúde como expressão do direito à saúde e da 

democratização das políticas públicas, considerando suas bases históricas, normativas e internacionais. 

Para tanto, procede-se a uma revisão narrativa da literatura, com busca nas bases PubMed/MEDLINE, 

SciELO e BVS, utilizando descritores DeCS/MeSH relacionados ao Sistema Único de Saúde, Direito 

à Saúde, Políticas Públicas, Democratização e Atenção Primária à Saúde, incluindo estudos publicados 

entre 2019 e 2025. Desse modo, observa-se que o SUS se configura como uma política pública de 

caráter universal, orientada por princípios de equidade, integralidade e participação social, sustentada 

por dispositivos legais como as Leis nº 8.080/1990 e nº 8.142/1990, além de políticas nacionais que 

fortalecem a atenção primária, a promoção da saúde e a vigilância em saúde. O que permite concluir 

que, embora o SUS represente um avanço significativo na garantia do direito à saúde, sua consolidação 

plena ainda demanda o enfrentamento de desafios estruturais, como o subfinanciamento e as 

desigualdades regionais, reafirmando a necessidade de fortalecimento contínuo das políticas públicas 

e da participação social. 

 

Palavras-chave: Sistema Único de Saúde. Direito à Saúde. Políticas Públicas. Democratização. 

Atenção Primária à Saúde. 

 

ABSTRACT 

Considering the construction of the Unified Health System (SUS) as a historical landmark linked to 

the redemocratization of Brazil and the consolidation of health as a social right, this study 

problematizes how this system expresses the democratization of public policies and the realization of 

the right to health. The objective is to analyze the construction of the Unified Health System as an 

expression of the right to health and the democratization of public policies, considering its historical, 

normative, and international foundations. To this end, a narrative literature review was conducted, 

searching the PubMed/MEDLINE, SciELO, and BVS databases using DeCS/MeSH descriptors related 

to the Brazilian Unified Health System (SUS), Right to Health, Public Policies, Democratization, and 

Primary Health Care, including studies published between 2019 and 2025. Thus, it is observed that the 

SUS is configured as a universal public policy, guided by principles of equity, comprehensiveness, and 

social participation, supported by legal instruments such as Laws No. 8.080/1990 and No. 8.142/1990, 

in addition to national policies that strengthen primary care, health promotion, and health surveillance. 

This allows us to conclude that, although the SUS represents a significant advance in guaranteeing the 

right to health, its full consolidation still demands addressing structural challenges, such as 

underfunding and regional inequalities, reaffirming the need for continuous strengthening of public 

policies and social participation. 

 

Keywords: Unified Health System. Right to Health. Public Policies. Democratization. Primary Health 

Care. 

 

RESUMEN 

Considerando la construcción del Sistema Único de Salud (SUS) como un hito histórico vinculado a 

la redemocratización de Brasil y la consolidación de la salud como derecho social, este estudio 

problematiza cómo dicho sistema expresa la democratización de las políticas públicas y la realización 

del derecho a la salud. El objetivo es analizar la construcción del Sistema Único de Salud como 

expresión del derecho a la salud y la democratización de las políticas públicas, considerando sus 

fundamentos históricos, normativos e internacionales. Para ello, se realizó una revisión narrativa de la 

literatura, consultando las bases de datos PubMed/MEDLINE, SciELO y BVS mediante descriptores 

DeCS/MeSH relacionados con el Sistema Único de Salud (SUS) brasileño, el derecho a la salud, las 

políticas públicas, la democratización y la atención primaria de salud, incluyendo estudios publicados 

entre 2019 y 2025. Se observa que el SUS se configura como una política pública universal, guiada 
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por los principios de equidad, integralidad y participación social, y respaldada por instrumentos legales 

como las Leyes N° 8.080/1990 y N° 8.142/1990, además de políticas nacionales que fortalecen la 

atención primaria, la promoción de la salud y la vigilancia epidemiológica. Esto permite concluir que, 

si bien el SUS representa un avance significativo en la garantía del derecho a la salud, su plena 

consolidación aún exige abordar desafíos estructurales, como la falta de financiación y las 

desigualdades regionales, reafirmando la necesidad de fortalecer continuamente las políticas públicas 

y la participación social. 

 

Palabras clave: Sistema Único de Salud. Derecho a la Salud. Políticas Públicas. Democratización. 

Atención Primaria de Salud. 
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1 INTRODUÇÃO 

A construção do Sistema Único de Saúde (SUS) insere-se em um contexto histórico de 

redemocratização e ampliação dos direitos sociais no Brasil, no qual a saúde passou a ser reconhecida 

como direito universal e dever do Estado a partir da Constituição Federal de 1988. Esse marco 

normativo redefiniu a organização das políticas públicas ao incorporar princípios como universalidade, 

integralidade e equidade, orientando a formulação de estratégias voltadas à garantia do acesso 

ampliado aos serviços de saúde. Nesse cenário, o SUS configura-se como expressão concreta de um 

projeto social comprometido com a justiça social e a redução das desigualdades (Ortega; Pele, 2023).  

No plano internacional, a consolidação desse modelo encontra respaldo em marcos históricos 

fundamentais, como a Conferência Internacional sobre Cuidados Primários de Saúde, realizada em 

Alma-Ata em 1978, que estabeleceu a saúde como direito humano fundamental e destacou a atenção 

primária como estratégia central para sua efetivação. A Declaração de Alma-Ata enfatizou a 

necessidade de participação comunitária, equidade e ação intersetorial, influenciando diretamente a 

formulação de políticas públicas em diversos países, incluindo o Brasil. Esses princípios foram 

posteriormente reafirmados em conferências globais, consolidando uma agenda internacional voltada 

à universalização do acesso à saúde e à redução das desigualdades (OMS, 1978; Padilha et al., 2025).  

Adicionalmente, a Conferência de Ottawa, realizada em 1986, representou outro marco 

relevante ao introduzir a promoção da saúde como eixo estruturante das políticas públicas, ampliando 

o conceito de saúde para além da ausência de doenças. A Carta de Ottawa destacou a importância de 

políticas públicas saudáveis, ambientes favoráveis, fortalecimento da ação comunitária e 

desenvolvimento de habilidades pessoais, elementos que passaram a orientar estratégias nacionais, 

incluindo aquelas incorporadas pelo SUS. Esse movimento contribuiu para consolidar uma abordagem 

mais abrangente e intersetorial no campo da saúde (OMS, 1986; Andrade; Costa; Rizzotto, 2023).  

No contexto brasileiro, esses referenciais internacionais dialogaram diretamente com o 

Movimento da Reforma Sanitária, que impulsionou a formulação de um sistema de saúde universal e 

democrático. A construção do SUS resultou da mobilização de diversos atores sociais que defenderam 

a superação de modelos excludentes e a implementação de políticas públicas baseadas na participação 

social e na equidade. Esse processo culminou na incorporação de princípios fundamentais no 

ordenamento jurídico e na organização do sistema de saúde (De Carli; Allebrandt; Mueller, 2024). 

A consolidação do SUS também esteve associada à institucionalização de políticas públicas e 

normativas do Ministério da Saúde que orientam sua organização e funcionamento, como a Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB), que fortalece a atenção primária como eixo estruturante do 

cuidado, e a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS), alinhada aos princípios da Carta de 

Ottawa ao considerar determinantes sociais da saúde. Essas políticas reforçam a necessidade de ações 

integradas e intersetoriais, ampliando o alcance das intervenções em saúde (OMS, 1986; Padilha et al., 
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2025) 

No campo da gestão participativa, destacam-se ainda as diretrizes relacionadas ao controle 

social, que garantem a participação da população por meio de conselhos e conferências de saúde, 

fortalecendo a democratização das políticas públicas. Esses mecanismos refletem a incorporação dos 

princípios defendidos tanto em Alma-Ata quanto na Reforma Sanitária brasileira, ao promover a 

corresponsabilização entre Estado e sociedade na definição das ações em saúde (Gomes; Orfão, 2021; 

Andrade; Costa; Rizzotto, 2023).  

Entretanto, apesar da robustez do arcabouço normativo e das influências internacionais que 

fundamentaram sua criação, o SUS ainda enfrenta desafios relacionados à efetivação plena do direito 

à saúde, incluindo desigualdades regionais, limitações de financiamento e tensões entre os setores 

público e privado. Esses fatores evidenciam a complexidade da consolidação de um sistema universal 

em um contexto de profundas desigualdades sociais (Souza et al., 2019). 

Diante desse panorama, torna-se relevante investigar em que medida a construção do SUS, 

influenciada por marcos internacionais como Alma-Ata e Ottawa e por políticas públicas nacionais, 

tem contribuído para a efetivação do direito à saúde e para a democratização das políticas públicas no 

Brasil. A problematização dessa temática permite compreender as contradições e potencialidades do 

sistema, subsidiando reflexões críticas sobre seu aprimoramento (Souza et al., 2019).  

A justificativa para o desenvolvimento deste estudo fundamenta-se na importância de analisar 

o SUS como uma das principais políticas públicas brasileiras, responsável por garantir acesso à saúde 

a milhões de pessoas e por promover avanços significativos nos indicadores sanitários. Compreender 

sua construção e seus fundamentos contribui para o fortalecimento do sistema e para a defesa de 

políticas públicas orientadas pela equidade e pela justiça social (Ortega; Pele, 2023). 

Além disso, a análise da relação entre saúde, democracia e participação social permite ampliar 

o debate sobre o papel das políticas públicas na garantia de direitos, destacando a necessidade de 

fortalecer mecanismos de controle social e de gestão participativa. Esses elementos são essenciais para 

a consolidação de um sistema de saúde que responda às necessidades da população e promova a 

inclusão social (Gomes; Orfão, 2021; Padilha et al., 2025). 

O problema de pesquisa que orienta este estudo consiste em compreender como a construção 

do SUS, à luz de marcos internacionais como Alma-Ata e Ottawa e de políticas públicas nacionais, se 

configura como expressão do direito à saúde e da democratização das políticas públicas no Brasil. Essa 

questão busca analisar as relações entre os fundamentos históricos, normativos e políticos que 

sustentam o SUS (De Carli; Allebrandt; Mueller, 2024). 

Ademais, o objetivo geral deste estudo consiste em analisar a construção do Sistema Único de 

Saúde como expressão do direito à saúde e da democratização das políticas públicas, considerando 

suas bases históricas, normativas e internacionais. Como objetivos específicos, pretende-se 
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contextualizar a influência de marcos como Alma-Ata e Ottawa, examinar as principais políticas 

públicas do Ministério da Saúde e discutir os desafios contemporâneos para a consolidação do SUS 

enquanto sistema universal e equitativo.  

 

2 MÉTODOS  

Trata-se de um estudo de natureza qualitativa, de caráter descritivo e exploratório, desenvolvido 

por meio de revisão narrativa da literatura, esse delineamento possibilita a articulação crítica entre 

produções científicas e documentos institucionais, permitindo a análise de diferentes perspectivas 

teóricas, históricas e normativas que fundamentam o sistema de saúde brasileiro.  

A busca dos estudos foi realizada nas bases de dados PubMed/MEDLINE, Scientific Electronic 

Library Online (SciELO) e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), além da consulta a documentos oficiais 

do Ministério da Saúde e legislações pertinentes. Foram utilizados descritores controlados dos sistemas 

DeCS/MeSH, combinados por operadores booleanos (AND/OR), tais como: Sistema Único de Saúde; 

Direito à Saúde; Políticas Públicas; Democratizaçã e Atenção Primária à Saúde. A estratégia de busca 

considerou publicações disponíveis na íntegra, nos idiomas português, inglês e espanhol. 

Como critérios de inclusão, foram considerados artigos científicos, revisões, ensaios teóricos e 

documentos institucionais publicados entre 2019 e 2025, que abordassem a construção histórica do 

SUS, seus fundamentos legais, a influência de marcos internacionais como Alma-Ata e Ottawa, bem 

como aspectos relacionados à participação social e democratização das políticas públicas. Foram 

excluídos estudos duplicados, produções que não dialogavam diretamente com o objeto da pesquisa e 

aqueles com acesso restrito ao texto completo. Ao final do processo de seleção, foram incluídos 6 

estudos que atenderam aos critérios estabelecidos e contribuíram de forma consistente para a análise 

proposta. 

A análise dos dados foi conduzida de forma interpretativa e crítica, por meio da leitura exaustiva 

do material selecionado. Quanto aos aspectos éticos, por se tratar de uma pesquisa com dados 

secundários de domínio público, não houve necessidade de submissão a Comitê de Ética em Pesquisa. 

Como limitações, destaca-se a possibilidade de viés de seleção inerente às revisões narrativas, bem 

como a dependência da disponibilidade de estudos recentes sobre a temática. 

 

3 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A análise foi conduzida a partir de 6 estudos incluídos e 14 excluídos após aplicação de critérios 

de elegibilidade relacionados à aderência temática, consistência metodológica e contribuição para a 

compreensão do tema. A seguir, apresenta-se a tabela dos estudos incluídos, organizada de modo a 

mostrar os autores, tipo de estudo e principais contribuições para o tema analisado. 
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Tabela 1 – Caracterização dos estudos incluídos. 

AUTOR/ANO TIPO DE ESTUDO CONTRIBUIÇÃO CENTRAL 

Silva et al., 2024 Qualitativo Marcos históricos e legais do SUS 

Portolese, 2023 Tese Direito à saúde e democracia 

Kujawa et al., 2023 Revisão Participação social 

Santos, 2018 Histórico Reforma sanitária 

Barbosa et al., 2024 Comparativo Determinantes sociais 

Narvai, 2022 Crítico SUS como direito em disputa 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2026. 

 

A análise do percurso histórico revela que o SUS emerge como resposta às limitações do 

modelo previdenciário excludente, sendo impulsionado pelo Movimento da Reforma Sanitária 

Brasileira, que articulou academia, gestores e sociedade civil na defesa de um sistema universal. Santos 

(2018) destaca que experiências locais de atenção integral nos anos 1970 e 1980 anteciparam os 

princípios de universalidade e equidade, posteriormente institucionalizados, enquanto Narvai (2022) 

interpreta esse processo como resultado de disputas políticas que posicionam a saúde entre direito 

social e mercadoria, revelando tensões estruturais persistentes. 

Nesse sentido, no plano jurídico, a Lei nº 8.080/1990 constitui o principal eixo organizador do 

SUS ao definir suas atribuições, abrangendo ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, 

além de estabelecer diretrizes como descentralização e regionalização dos serviços (Brasil, 1990a). 

Silva et al. (2024) evidenciam que essa lei representa a materialização operacional dos princípios 

constitucionais, ao estruturar um sistema que articula diferentes níveis de atenção e entes federativos, 

o que a diferencia de modelos centralizados e reforça sua complexidade organizacional. 

Além disso, complementarmente, a Lei nº 8.142/1990 introduz um elemento distintivo ao 

institucionalizar o controle social por meio dos Conselhos de Saúde e das Conferências Nacionais de 

Saúde, garantindo a participação popular na formulação e fiscalização das políticas públicas (Brasil, 

1990b). Portolese (2023) interpreta esse dispositivo como um avanço democrático relevante, ao 

integrar sociedade civil e Estado na gestão do sistema, enquanto Kujawa et al. (2023) ampliam essa 

leitura ao compreender a participação como mecanismo de redistribuição de poder e fortalecimento da 

governança em saúde. 

Sob essa perspectiva, a organização da Atenção Primária à Saúde (APS), por meio da Política 

Nacional de Atenção Básica (PNAB), consolida a Estratégia Saúde da Família (ESF) como modelo 

prioritário, alinhando-se às diretrizes da Declaração de Alma-Ata (1978), que estabelece a atenção 

primária como base estruturante dos sistemas de saúde e enfatiza a participação comunitária. Essa 
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convergência demonstra que o SUS incorpora referenciais internacionais, adaptando-os ao contexto 

brasileiro, ao mesmo tempo em que amplia sua abrangência por meio da territorialização e da 

integralidade do cuidado (OMS, 1978; Silva et al., 2024). 

De forma complementar, a Política Nacional de Promoção da Saúde (PNPS) amplia essa 

abordagem ao incorporar a lógica intersetorial, em consonância com a Carta de Ottawa (1986), que 

define a saúde como resultado de múltiplos determinantes sociais. Barbosa et al. (2024) reforçam essa 

perspectiva ao demonstrar que fatores socioeconômicos, culturais e ambientais influenciam 

diretamente os resultados em saúde, evidenciando que sistemas mais equitativos apresentam maior 

capacidade de resposta às necessidades populacionais. 

Paralelamente, a Política Nacional de Vigilância em Saúde (PNVS) reforça a capacidade do 

SUS ao integrar vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental, permitindo atuação contínua no 

controle de riscos e agravos, o que se mostrou fundamental em contextos de crise sanitária. Essa 

integração evidencia a complexidade do sistema e sua capacidade de articulação entre diferentes 

campos do conhecimento e práticas de saúde coletiva (Silva et al., 2024). 

No mesmo campo de fortalecimento do cuidado, no âmbito das relações assistenciais, a Política 

Nacional de Humanização (PNH) introduz uma dimensão ética e relacional, ao promover acolhimento, 

vínculo e gestão participativa, o que dialoga diretamente com a concepção ampliada de saúde proposta 

por Ottawa (1986), ao considerar o sujeito em sua totalidade e valorizar a autonomia e participação 

dos usuários no processo de cuidado (OMS, 1986; Portolese, 2023). 

Adicionalmente, a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde contribui para a 

sustentabilidade do sistema ao promover a qualificação contínua dos profissionais, articulando ensino, 

serviço e comunidade, o que fortalece a capacidade de resposta do SUS frente às transformações 

epidemiológicas e sociais, conforme destacado por Barbosa et al. (2024) ao discutir a necessidade de 

adaptação dos sistemas de saúde às demandas contemporâneas.  

No que diz respeito à dimensão estrutural, no que se refere ao financiamento, a Lei 

Complementar nº 141/2012 estabelece os mínimos constitucionais de investimento em saúde, 

buscando garantir estabilidade financeira ao sistema (Brasil, 2012). Entretanto, Silva et al. (2024) 

apontam que o subfinanciamento permanece como desafio estrutural, impactando a capacidade de 

expansão e qualificação dos serviços, o que evidencia a necessidade de fortalecimento das políticas 

públicas de financiamento.  

Em contextos mais recentes, a Lei nº 13.979/2020, ao regulamentar medidas emergenciais 

durante a pandemia de COVID-19, resaalta a centralidade do SUS na resposta a crises sanitárias, 

demonstrando sua capilaridade e capacidade de coordenação, mas também expondo fragilidades 

relacionadas à gestão e à desigualdade regional, reforçando a análise de Narvai (2022) sobre as tensões 

estruturais do sistema (Narvai, 2022; Brasil, 2020). 
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Diante disso, a participação social, institucionalizada por meio das Conferências Nacionais de 

Saúde e dos Conselhos de Saúde, consolida-se como elemento central na democratização das políticas 

públicas, permitindo a construção coletiva de diretrizes e o controle social das ações do Estado, 

conforme discutido por Kujawa et al. (2023), ao destacar que a participação amplia a legitimidade e a 

efetividade das políticas de saúde. 

 

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ao retomar o percurso desenvolvido neste estudo, compreende-se que a construção do Sistema 

Único de Saúde não pode ser dissociada do processo de redemocratização do Brasil e da afirmação da 

saúde como um direito social fundamental. A análise permitiu responder ao problema proposto ao 

evidenciar que o SUS se constitui como uma expressão concreta da democratização das políticas 

públicas, sustentado por marcos legais, referenciais internacionais e, sobretudo, pela participação 

social na sua consolidação. Nesse sentido, os objetivos foram alcançados ao demonstrar como esse 

sistema se organiza a partir de princípios que buscam garantir acesso universal, cuidado integral e 

equidade. 

Os resultados discutidos apontam que o SUS ultrapassa a dimensão normativa e se materializa 

como uma política pública de grande relevância social, capaz de promover avanços significativos no 

acesso aos serviços de saúde e na organização do cuidado. Ao mesmo tempo, revela-se como um 

espaço de disputas e desafios, especialmente diante de limitações no financiamento, desigualdades 

regionais e fragilidades na gestão. Ainda assim, sua contribuição permanece evidente ao reafirmar a 

saúde como direito e ao fortalecer mecanismos de participação que aproximam a população das 

decisões em saúde, o que amplia sua legitimidade e potencial transformador. 

Cabe reconhecer, contudo, que este estudo apresenta limitações inerentes ao tipo de abordagem 

adotada, uma vez que a revisão narrativa depende da seleção e interpretação dos materiais disponíveis, 

o que pode restringir a abrangência das análises. Diante disso, torna-se pertinente que investigações 

futuras aprofundem essa temática por meio de estudos empíricos e metodologias mais sistematizadas, 

explorando de forma mais detalhada a realidade dos serviços e a efetividade das políticas 

implementadas. Por fim, reforça-se que a consolidação do SUS exige continuidade no fortalecimento 

de seus princípios, especialmente no que diz respeito à participação social e à defesa do direito à saúde, 

aspectos essenciais para a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. 
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